
 

 

Classificação da informação contida no documento  ( x ) Público   (     ) Sigiloso   (     ) Restrito  |  Qual restrição? 

 

Processo n. 36/2022 

Pregão Eletrônico n. 13/2022 

 

Objeto: Prestação de serviços técnicos profissionais de medicina e segurança do trabalho 

 

DECISÃO RECURSAL 

 

I- RELATÓRIO 

 

Trata-se de recurso encaminhado pela empresa HIGISEG MEDICINA E SEGURANÇA DO 

TRABALHO LTDA – CNPJ n. 33.806.148/0001-77 para que seja reformada a decisão do 

Pregoeiro que habilitou e declarou como vencedora do Pregão Eletrônico n. 13/2022 a 

empresa EVOLUE SERVIÇOS LTDA EPP – CNPJ n. 26.699.784/0001-81. 

 

De forma sucinta, a Recorrente alega que a empresa classificada não cumpriu os seguintes 

requisitos editalícios: 

 

I) Ausência de prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

Licitante válida; 

 

II) Ausência de registro no Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro – 

Cremerj. 

 

Do exposto, a Recorrente extraiu suas motivações recursais apresentando para o Pregão 

Eletrônico n. 13/2022 sua inconformidade com o resultado final. 

 

II- DA FORMALIZAÇÃO DOS AUTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

O Processo Licitatório n. 36/2022 foi instruído e remetido a esta instância munido da 

documentação regular do qual destaco: 

 

a) Termo de Referência; 

b) Edital; 
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c) Recurso (Não foram juntadas contrarrazões); 

d) Decisão do Pregoeiro. 

 

III- DA CONVICÇÃO, MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO 

 

3.1 Da Análise do Processo Licitatório 

 

3.1.1 Dos documentos acostados 

 

Compulsando os autos verifico o teor do objeto licitado e as exigências contidas no Edital do 

Pregão Eletrônico. Entendo que todas as exigências ali realizadas visam resguardar a 

Administração Pública para uma contratação futura que atenda as necessidades desta 

Entidade. 

 

O Edital foi objeto de apreciação e devidamente aprovado pelo Setor Jurídico não existindo, 

inclusive, sob ele qualquer esclarecimento ou impugnação apontada quando oportunizada aos 

cidadãos, corroborando a legitimidade e lisura dos termos do Edital. 

 

3.1.2 Da Manifestação do Pregoeiro 

 

Detendo-me a manifestação do Pregoeiro, ficou demonstrado que o mesmo ao avaliar as 

razões da Recorrente, de forma bem fundamentada com a doutrina, jurisprudência e 

legislação específica, identificou haver vasto material corroborando seu posicionamento. 

 

De forma complementar, o Pregoeiro ainda acrescentou acórdãos da Corte de Contas da União 

no mesmo sentido, embasando sua argumentação. 

 

Entendeu o Pregoeiro que sua decisão quanto a sagrar vencedora a empresa EVOLUE 

SERVIÇOS LTDA EPP – CNPJ n. 26.699.784/0001-81 não incorreu em qualquer irregularidade 

sendo acertada sua decisão inicial, mantendo-a após análise do recurso. 

 

Por fim, o Pregoeiro submeteu o pleito para decisão final junto a esta autoridade conforme 

preconizado no Artigo 13, IV do Decreto n. 10.024/2019. 
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IV - DA DECISÃO 

 

Considerando o Princípio do Formalismo Moderado, bem aplicado no momento em que o 

Pregoeiro e sua Equipe de Apoio extraiu certidão atualizada juntando-a aos autos; 

 

Considerando o vasto repertório de acórdãos do Tribunal de Contas da União que corroboram 

o entendimento de que cabe ao Pregoeiro sanar vícios quando se tratar de documentos pré-

existentes e ainda em atendimento a cláusula 9.2.3 do Edital (abaixo transcrito), não há 

qualquer motivo para acatar o recurso neste ponto. 

 

“9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação 

do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(a), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, 

de 2019.” 

 

Considerando que a Administração Pública não deve onerar a empresa licitante na fase 

habilitatória, acerca de futura expectativa de contratação; não cabe a exclusão de licitante cuja 

sede da empresa encontra-se em Brasília pela ausência de registro nos órgãos competentes 

fora de sua área de atuação.  

 

Sobre este ponto, entendo que dar-se-á tal exigência somente no momento da contratação 

em respeito aos Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade. 

 

Na órbita do exposto, esvaziam-se os argumentos apresentados na peça recursal da 

Recorrente motivo pelo qual DECIDO por manter a habilitação da empresa EVOLUE SERVIÇOS 

LTDA EPP – CNPJ n. 26.699.784/0001-81 referente ao Pregão Eletrônico 13/2022, 

formalizando-se em seguida a adjudicação e homologação do presente certame. 

 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2022. 

 

 

Conselheiro Guilherme Castelliano Nadais 
Primeiro Vice-Presidente 
Presidente em Exercício 


